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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 16 de Setembro de 2011

Exmo. Presidente

Vereador Sérgio Xavier

Requeiro a Vossa Excelência a tomada das medidas necessárias à autuação e tramitação da presente INDICAÇÃO, a fim de que seja apreciada pelo Plenário desta Honrosa Casa de Leis e, após, encaminhada ao

Ilmo. Secretário Municipal de Obras

Hélio Gonçalves Correa

Senhor Secretário,

Tendo verificado o péssimo estado da pavimentação da rua General Osório que, ao que parece, foi alvo de intervenção de alguma empresa concessionária, venho solicitar desta Secretaria providências no sentido que seja aplicada a Lei 3.828/10, cujo Artigo primeiro expressa: 

“Art. 1o. As empresas concessionárias de serviço público e as empreiteiras contratadas pela Prefeitura ficam obrigadas a recuperar o piso, a manta asfáltica, o paralelo, as calçadas, o pavimento da malha viária do Município de Nova Friburgo quando realizarem obras, reparos ou qualquer tipo de perfuração ou cortes nas vias públicas”.

Sem mais, agradeço a atenção dispensada e mantenho-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Cordialmente,

Cláudio Damião

Vereador
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